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Despacho do Chefe do Executivo n.º 49/2001

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 32/2000, o Chefe
do Executivo manda:

1. A sociedade Smartone — Comunicações Móveis, S.A., é
licenciada para instalar e operar uma rede e prestar serviços de
telecomunicações de uso público móveis terrestres, nos termos e
condições constantes da licença provisória anexa ao presente
despacho e do qual faz parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

1 de Março de 2001.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

––––––––––

Licença Provisória n.º 2/2001

(Anexa ao Despacho do Chefe do Executivo n.º 49/2001)

Serviço de Telecomunicações de Uso Público
Móvel Terrestre

1. Objecto

1. O Chefe do Executivo da Região Administrativa Especial de
Macau (RAEM) confere, pelo presente título, à sociedade «數碼
通流動通訊（澳門）股份有限公司», em português «Smartone
— Comunicações Móveis, S.A.» (também com a denominação
inglesa «Smartone — Mobile Communications (Macau), Lim-
ited»), com sede na RAEM, na Avenida Dr. Mário Soares, n.º 25,
apartamento 19, 2.º andar, matriculada na Conservatória dos
Registos Comercial e Automóvel sob o n.º 14228 (SO), adiante
designada por «Titular», o direito de instalar e operar uma rede
e prestar serviços de telecomunicações de uso público móvel
terrestre, funcionando dentro das seguintes faixas de frequência:

890 — 915 MHz
935 — 960 MHz

1710 — 1785 MHz
1805 — 1880 MHz

2. A especificação das frequências a consignar é feita nos
termos da legislação aplicável.

2. Conceitos

Os conceitos utilizados na presente Licença devem ser enten-
didos no sentido estabelecido pela União Internacional das
Telecomunicações (UIT).

3. Prazo de validade

A Licença é válida pelo prazo de 1 ano, a contar da data da sua
emissão.

4. Início da actividade e cobertura da RAEM

1. O Titular fica obrigado a iniciar a prestação dos serviços
licenciados antes do final de Agosto de 2001.

第49/2001號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第 32/2000 號行政法規第七條的規定，作出本批示。

一、數碼通流動通訊（澳門）股份有限公司獲批准建立及營

運一個網絡以及按附於本批示並成為其組成部分之臨時牌照中之

規定及條件提供公用地面流動電信服務。

二、本批示於公布翌日開始生效。

二零零一年三月一日

行政長官 何厚鏵

第2/2001號臨時牌照

（附於第 49/2001 號行政長官批示）

公用地面流動電信服務

1.標的

1.透過本憑證，澳門特別行政區行政長官授予總辦事處設於

澳門特別行政區蘇亞利斯博士大馬路二十五號三字樓十九室，於

商業及汽車登記局登記編號為 14228（SO），以下簡稱為“持牌

人”之“數碼通流動通訊（澳門）股份有限公司”，葡文為

“Smartone-Comunicações Móveis ,  S.A.”（英文名稱為

“Smartone-Mobile Communications （Macau, Limited”），

安裝和營運一個網絡並提供在以下頻段內運作的公用地面流動電

信服務的權利：

890 — 915 MHZ

935 — 960 MHZ

1710 — 1785 MHZ

1805 — 1880 MHZ

2.具體頻率的指配將透過適用的法例作出安排。

2.概念

對本牌照所使用的概念，應按國際電信聯盟所確立的含義理

解。

3.有效期

本牌照由發出日起計，有效期為一年。

4.開始營運和在澳門特別行政區的覆蓋面

1.持牌人於二零零一年八月底前必須開始提供獲發牌照的服

務。
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2. Os serviços de telecomunicações de uso público móveis
terrestres prestados pelo Titular devem atingir a cobertura total
da área da RAEM, com níveis adequados de qualidade, no
período de 18 meses a contar da data de início da exploração
comercial, de acordo com o plano de implementação da respec-
tiva rede de telecomunicações.

3. A pedido do Titular, devidamente fundamentado, os prazos
referidos nos números anteriores podem ser prorrogados pelo
Chefe do Executivo.

5. Caução

1. No prazo de 30 dias após a emissão da Licença, o Titular deve
prestar caução a favor do Governo da RAEM, por meio de
depósito de 2 000 000 de patacas em dinheiro em um dos bancos
agentes da RAEM ou de garantia bancária idónea ou seguro-
-caução, em regime de primeira solicitação («first demand»),
contratados em banco ou seguradora a operar na RAEM.

2. A caução destina-se a garantir o cumprimento das obriga-
ções do Titular decorrentes da Licença, podendo o Governo da
RAEM utilizá-la para liquidar quantias a que tenha direito no
âmbito desta.

3. Sempre que seja utilizada nos termos do número anterior, a
caução deve ser reconstituída pelo Titular no prazo de 30 dias
após notificado para esse efeito.

4. Nos casos de renúncia ou de revogação da Licença por
motivo imputável ao Titular, a caução reverte a favor do Gover-
no da RAEM.

5. No termo do prazo da Licença ou em caso de revogação por
motivo não imputável ao Titular, a caução é imediatamente
libertada, excepto, no primeiro caso, se houver lugar à atribuição
de licença definitiva, situação em que a caução se mantém até à
sua renovação nos termos dos normativos aplicáveis.

6. Havendo lugar à suspensão total da Licença por motivo não
imputável ao Titular, os encargos decorrentes da manutenção da
caução correm por conta da RAEM durante o tempo que durar
a suspensão.

6. Taxas

1. Pela emissão da presente Licença é devida a taxa de 100 000
patacas.

2. É ainda devida pelo Titular uma taxa anual de valor corres-
pondente a 5% das receitas brutas de exploração dos serviços
licenciados.

3. As taxas referidas nos números anteriores são pagas na
Direcção dos Serviços de Finanças, após notificação para o efeito
do Gabinete para o Desenvolvimento das Telecomunicações e
Tecnologias da Informação (GDTTI), respectivamente, nos 5
dias após a emissão da Licença e até 31 de Março de cada ano,
com referência ao exercício anterior.

4. O pagamento das taxas devidas pela Licença não isenta o
Titular do pagamento das demais taxas e impostos legalmente
aplicáveis, incluindo as relativas à utilização do espectro radio-
eléctrico.

2.按照有關電信網絡的執行計劃，由開始商業營運日起計十

八個月內，由持牌人提供的公用地面流動電信服務，必須以適當

的質素水平，良好地覆蓋澳門特別行政區全境。

3.應持牌人具理據的要求，行政長官得延長以上數款所指之

期限。

5.保證金

1.牌照發出後三十天內，持牌人須在澳門特別行政區其中一

家銀行繳存現金澳門幣二百萬元，或由在澳門特別行政區運作的

銀行或保險公司發出，以即付形式作出的銀行擔保或保險擔保，

作為向澳門特別行政區政府所提交的保證金。

2.保證金用以保證持牌人履行牌照所衍生的義務，而澳門特

別行政區政府可動用該保證金以繳付其有權在本範圍內所作的支

出。

3.倘按上款動用保證金，持牌人必須在收到有關動用通知之

日起計三十天內，予以重置。

4.本牌照如因可歸責於持牌人的原因被放棄或廢止，保證金

撥歸澳門特別行政區政府所有。

5.牌照期限告滿或因不可歸責於持牌人的原因而被廢止時，

保證金即時退還，但臨時牌照期限告滿而可獲發確定牌照者，則

按適用規定，保證金維持至牌照續期。

6.倘牌照因不可歸責於持牌人的原因而全部中止，則在中止

期間內為維持保證金而衍生的負擔，由澳門特別行政區承擔。

6.稅項

1.本牌照的發出費用為澳門幣十萬元正。

2.持牌人還需繳付相等於獲發牌照中所准許提供的服務經營

毛收益百分之五的年度稅。

3.上兩款所指的稅項須在電信暨資訊科技發展辦公室發出有

關通知後向財政局繳納，前者在牌照發出日起計五日內交納，後

者則根據上一年度的業績作出計算，於每年三月三十一日前繳

交。

4.牌照範圍內的應繳稅款，並不豁免持牌人繳付其他適用的

法定費用和稅項，包括無線電頻譜的使用費。
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7. Transmissibilidade dos direitos emergentes da Licença

1. Os direitos emergentes da Licença não podem ser transmi-
tidos, a título oneroso ou gratuito, antes de o Titular iniciar a
prestação dos serviços licenciados.

2. Após o início da prestação dos serviços licenciados, os
direitos emergentes da Licença podem ser transmitidos, a título
oneroso ou gratuito, mediante prévia autorização do Chefe do
Executivo.

8. Renúncia e suspensão a pedido do titular

1. O Titular pode, a todo o tempo, renunciar aos direitos con-
feridos pela Licença, desde que do facto dê conhecimento por
escrito ao Chefe do Executivo, com a antecedência mínima de 3
meses.

2. A pedido do Titular, a Licença pode ser suspensa, por uma
só vez, por prazo não superior a 6 meses.

9. Suspensão e revogação por incumprimento

1. A Licença pode ser suspensa ou revogada pelo Chefe do
Executivo, sob proposta do GDTTI, quando o Titular não res-
peite os termos e condições em que é atribuída, designadamente
quando se verifique:

1) O não início da prestação dos serviços licenciados dentro do
prazo estabelecido;

2) A suspensão total ou parcial, não autorizada, da prestação
dos serviços, por motivo directamente imputável ao Titular;

3) A instalação e operação de equipamentos e a prestação de
serviços não licenciados;

4) A obsolescência ou o inadequado funcionamento dos equi-
pamentos instalados, tendo em conta as exigências estabelecidas
na presente Licença e nos planos apresentados pelo Titular;

5) A não prestação ou a não reconstituição da caução;

6) A falta de pagamento das taxas devidas pela Licença;

7) A transmissão não autorizada de direitos emergentes da
Licença;

8) O desrespeito reiterado das indicações e recomendações do
GDTTI;

9) A mudança da sede social ou da administração principal do
Titular para o exterior da RAEM;

10) A alteração do objecto social, a redução do capital, a fusão,
a cisão ou a dissolução do Titular, não autorizadas;

11) A falência, o acordo de credores, a concordata ou a alie-
nação de parte essencial do património do Titular.

2. A suspensão ou a revogação da Licença não serão declaradas
sem prévia audição do Titular.

3. A suspensão ou a revogação da Licença por incumprimento
não conferem ao Titular o direito a qualquer indemnização e não
o isentam do pagamento das taxas que sejam devidas.

7.牌照衍生權利的轉讓

1.持牌人在未開始提供獲發牌照中所准許經營的服務前，不

得以有償或無償方式轉讓牌照衍生的權利。

2.牌照衍生的權利可於開始提供獲發牌照中所准許經營的服

務後，以有償或無償方式轉讓，但必須事先獲得行政長官的許

可。

8.持牌人要求放棄及中止

1.在最少三個月前以書面通知行政長官後，持牌人可於任何

時間放棄牌照所賦予的權利。

2.牌照可應持牌人的要求而作出一次中止，但期間不得超逾

六個月。

9.違反情況下之中止或廢止

1.當持牌人不遵守授予牌照時所定的規定和條件，尤其出現

下列情況時，行政長官可在電信暨資訊科技發展辦公室建議下，

中止或廢止牌照：

1） 在所定期限內未能提供獲發牌照中所准許經營的服務；

2） 直接基於持牌人的動機，在未經批准下全部或部分中止所

提供的服務；

3） 在未獲批准前，安裝及操作有關設備及提供服務；

4） 鑑於本牌照及持牌人所提交的計劃要求，所安裝的設備明

顯陳舊或運作不良；

5） 不繳交或不重置保證金；

6） 欠交本牌照所要求繳交的稅項；

7） 未經許可轉讓牌照衍生的權利；

8） 多次違反電信暨資訊科技發展辦公室所作的指示或建議；

9） 持牌人將公司總辦事處或主行政管理機關遷出澳門特別行

政區；

10） 未經許可下，改變持牌人公司的宗旨，減少股本、將公

司合併、分拆或解散；

11） 破產，訂立債權人協議，訂立債權人與債務人和解協議，

或轉讓持牌人資產的主要部份。

2. 持牌人未經諮詢前，不得中止或廢止牌照。

3. 因不履行規定而被中止或廢止牌照時，持牌人無權索取任

何賠償，亦不被豁免所應繳的稅金。
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4. A suspensão ou a revogação da Licença não exoneram o
Titular da eventual responsabilidade civil ou criminal, nem de
outras penalidades legalmente previstas.

10. Suspensão e revogação por razões de interesse público

1. Para além dos casos previstos na cláusula anterior, a Licença
pode ainda ser suspensa, total ou parcialmente, ou revogada pelo
Chefe do Executivo quando razões de interesse público o impo-
nham, no respeito dos direitos do Titular legalmente protegidos.

2. A suspensão ou a revogação da Licença por razões de
interesse público conferem ao Titular o direito a uma indemniza-
ção.

3. O cálculo do valor da indemnização é feito em função, no
primeiro caso, do período de duração da suspensão e, no segun-
do, do período ainda não decorrido para o termo da Licença à
data em que a revogação tem lugar.

4. Em qualquer dos casos de suspensão ou de revogação, o
valor da indemnização será o que resultar da multiplicação da
média mensal dos lucros líquidos do Titular obtidos no período
decorrido desde a data de emissão da Licença até à data da
suspensão ou da revogação, pelo número de meses objecto da
indemnização.

11. Objecto social do Titular

O objecto social do Titular deve incluir o exercício das activi-
dades licenciadas, designadamente a instalação e operação de
redes e a prestação de serviços de telecomunicações de uso
público móveis terrestres.

12. Sede e estatutos do Titular

1. O Titular deve obrigatoriamente ter a sua sede e administra-
ção principal na RAEM.

2. Os estatutos do Titular devem respeitar a legislação em vigor
e os termos e condições da Licença.

3. O Titular não pode, sem prévia autorização do Chefe do
Executivo, realizar qualquer dos seguintes actos:

1) Alteração do objecto social;

2) Redução do capital social;

3) Cisão, fusão ou dissolução da sociedade.

13. Auditoria e envio das contas

1. As contas do Titular devem ser anualmente auditadas por
um auditor de contas ou sociedade de auditores de contas inscri-
tos na RAEM.

2. O Titular fica obrigado a enviar ao GDTTI, até 15 de Março
de cada ano, o relatório e as contas, auditadas e aprovadas,
respeitantes ao exercício anterior.

14. Planos

O Titular fica obrigado a cumprir os seguintes planos, que
constam dos anexos à presente Licença, da qual fazem parte
integrante:

4. 中止或廢止牌照，並不豁免持牌人所要承擔的民事或刑事

責任或受其他法定處分。

10. 因公共利益為理由之中止或廢止

1.除上條款所定情況外，行政長官可在依法保護持牌人的權

利下，以公共利益為由，全部或局部中止或廢止牌照。

2.倘因公共利益而中止或廢止牌照時，持牌人有權獲得賠

償。

3.賠償的計算方法是，如屬中止，按中止期計算，如屬廢

止，則按廢止時至本牌照告滿日的尚餘時期計算。

4.無論中止或廢止牌照，賠償金額的計算概為，持牌人在牌

照發出日至中止或廢止日期間的每月平均純利，乘以需要作出賠

償的月數。

11.持牌人的宗旨

持牌人公司的主要宗旨是經營獲發牌照的服務，即安裝及營

運網絡和提供公用地面流動電信服務。

12.持牌人的總辦事處及章程

1.持牌人必須在澳門特別行政區設立總辦事處及主要行政管

理機關。

2.持牌人的章程應遵守現行法例及牌照所訂立的條件。

3.持牌人未經行政長官事先許可，不得作出下列行為：

1）改變公司宗旨；

2）減少公司股本；

3）將公司合併、分拆或解散。

13.帳目之審計及提交

1.持牌人的帳目須每年經在澳門特別行政區註冊的帳目審計

員或審計公司作出審計。

2.持牌人必須於每年三月十五日前向電信暨資訊科技發展辦

公室提交經過審計及批核的上年度營運報告和帳目。

14.計劃

持牌人必須履行下列計劃，其由本牌照之附件組成：
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1) Descrição da estrutura da empresa, com indicação do núme-
ro previsível de trabalhadores residentes a serem contratados;

2) Plano de investimentos a 5 anos;

3) Plano estratégico de desenvolvimento a 5 anos.

15. Direitos do Titular

1. Para além dos previstos na lei ou em outras disposições da
presente Licença, constituem direitos do Titular:

1) A interligação às outras redes de telecomunicações, com
observância das respectivas especificações técnicas e da legisla-
ção aplicável, mediante o pagamento de uma retribuição a acor-
dar entre as partes;

2) A instalação da sua própria «gateway» internacional para a
prestação de serviços no âmbito desta licença;

3) O acesso e livre trânsito de agentes e viaturas em lugares
públicos, desde que devidamente identificados e sempre que a
natureza do trabalho o exija;

4) A colocação de estações e antenas em edifícios e de cabos
em vias públicas, para ligação das estações aos centros de comu-
tação da rede de telecomunicações, e a instalação das restantes
infra-estruturas de telecomunicações necessárias à implantação
da rede licenciada, nos termos legais aplicáveis às demais redes
públicas de telecomunicações;

5) A celebração de contratos com terceiros e a percepção de
contrapartidas pela prestação dos seus serviços;

6) A protecção de servidões radioeléctricas, nos termos legais.

2. É da exclusiva responsabilidade do Titular a reparação dos
danos causados no exercício dos direitos conferidos nas alíneas
3) e 4) do número anterior.

16. Obrigações do Titular

Para além das que resultam da lei e de outras estabelecidas na
presente Licença, são obrigações do Titular:

1) Manter na Região Administrativa Especial de Macau os
meios humanos, técnicos, materiais e financeiros necessários à
prestação dos serviços licenciados;

2) Utilizar equipamentos devidamente aprovados pela entida-
de competente e informar o GDTTI das alterações à respectiva
rede de telecomunicações, obtendo as autorizações legalmente
previstas;

3) Acompanhar a evolução técnica do processo de exploração
adoptado e dos serviços oferecidos no âmbito da Licença;

4) Garantir a continuidade da prestação dos serviços licencia-
dos;

5) Garantir a segurança do funcionamento da sua rede de
telecomunicações e a manutenção da respectiva integridade,
efectuando os trabalhos necessários à boa conservação das insta-
lações e equipamentos relacionados com a prestação dos serviços
licenciados;

1） 公司架構說明，當中須指出將受聘的本地工作人員數目；

2） 一份五年的投資計劃書；

3） 一份五年的發展策略計劃書。

15.持牌人的權利

1.除法律或其他本牌照規定的權利外，持牌人有權：

1） 在遵照相關技術規定和適用法例，以及在繳付經雙方協定

的費用下，可與其他電信網絡互連；

2） 建立本身的國際電信服務信關，用以提供本牌照範圍內的

服務；

3） 人員及車輛經適當認別及因工作需要時，自由進出公眾地

方；

4） 在樓宇安裝站台及天線，以及在公共街道安裝電纜，以連

接站台和電信網絡交換中心，以及按照適用於其他電信網絡的法

例規定，安裝對建立獲批准的網絡所需的其他電信基礎設施；

5） 與第三者簽訂合同，並就提供服務收取回報；

6） 法定情況下無線電役權的保護。

2.持牌人在行使上款第 3）及第 4）項所賦予的權利時，若引

致任何損壞，概由持牌人負責修復。

16.持牌人的義務

除法律或本牌照訂明的其他義務外，作為持牌人的義務有：

1） 在澳門特別行政區內擁有必要的人力、技術、器材及財政

資源以維持獲批准服務的提供；

2） 使用經有權限實體核准的設備及通知電信暨資訊科技發展

辦公室有關電信網絡的更改，以取得法定許可；

3） 在經營方式及在提供本牌照範圍內所准許服務上，採用緊

隨發展趨勢的技術；

4） 獲批准服務的提供，應確保其連續性；

5） 為確保其電信網絡運作的安全和維持其整體性，應實施必

要的工作，對與提供獲批准服務有關的設施和設備作出良好的保

養；
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6) Garantir a portabilidade do número de cliente;

7) Permitir aos outros operadores a interligação à sua rede de
telecomunicações;

8) Tomar todas as medidas necessárias ao respeito da inviola-
bilidade e sigilo das telecomunicações;

9) Prestar ao GDTTI as informações e os esclarecimentos
necessários ao desempenho das suas funções;

10) Comunicar ao GDTTI a celebração de contratos com
outros operadores, indicando as partes envolvidas e o objecto do
contrato, com descrição dos serviços a prestar;

11) Pagar pontualmente as taxas devidas pela Licença;

12) Garantir a existência de serviços de assistência comercial e
de participação de avarias, com números de telefone de utiliza-
ção gratuita;

13) Garantir a utilização gratuita dos números de telefone dos
sistemas de emergência;

14) Observar a legislação em vigor na RAEM, bem como as
ordens, injunções, comandos, directivas, recomendações e ins-
truções que, nos termos da lei, lhe sejam dirigidos pelas entidades
competentes;

15) Cumprir as normas internacionais aplicáveis, designada-
mente as da UIT.

17. Relações com outros operadores e com os clientes

1. O Titular deve garantir, em termos de igualdade, o acesso de
outros operadores licenciados aos serviços prestados, mediante
o pagamento de preços devidamente discriminados.

2. O Titular não pode recusar a prestação dos serviços licencia-
dos, em qualquer das modalidades previstas, a quem preencha os
requisitos exigíveis e cumpra as condições impostas pelas dispo-
sições legais e regulamentares aplicáveis.

18. Interligação

1. Não é permitido ao Titular discriminar, recusar ou dificultar
a interligação de outros operadores de serviços públicos de
telecomunicações à sua rede de telecomunicações, desde que
observadas as respectivas especificações técnicas e a legislação
aplicável.

2. Pela interligação de outros operadores à rede do Titular é-
-lhe devido o pagamento de uma retribuição, de montante a acor-
dar entre as partes e sujeito a aprovação do Chefe do Executivo.

3. Na falta de acordo entre as partes, a retribuição devida pela
interligação será fixada pelo Chefe do Executivo em níveis tão
próximos quanto possível dos custos dela decorrentes para o
Titular.

6） 確保客戶號碼的可攜性；

7） 允許其他營運商連接入其電信網絡；

8） 採取一切必要措施，確保通訊的不可侵犯和保密；

9） 向電信暨資訊科技發展辦公室提供為執行職務所需的資料

和解釋；

10） 與其他經營者簽訂合同，須通知電信暨資訊科技發展辦

公室，並指出簽訂合同雙方，合同標的，以及說明所提供的服

務；

11） 準時繳交本牌照所定的稅款；

12） 確保設立商業協助及報損服務，並提供免費電話號碼以

便有關工作；

13） 確保可無償使用緊急系統的電話號碼；

14） 遵守澳門特別行政區的現行法例，以及由有關當局依法

作出的命令、禁制令、指令、指導、建議和指示；

15） 遵守適用的國際規範，尤指國際電信聯盟所作出者。

17.與其他營運商及客戶的關係

1.持牌人應確保其他獲發牌照的營運商，通過繳付適當分類

的價格，能以平等條件取得獲批准服務的提供。

2.持牌人不得拒絕向符合要求並能滿足適用法例和規章所定

條件的人士，提供獲批准的任何一種形式的服務。

18.互連

1. 一旦符合技術和適用法例的規定，持牌人不得歧視、拒絕

或防礙其他公共電信營運商與其電信網絡互連。

2. 其他營運商與持牌人互連網絡時，須向其繳付回報，其金

額由雙方協定，並經行政長官核准。

3. 倘雙方未能達成協議，則互連的回報金額，由行政長官盡

可能地以接近持牌人所投放的成本水平來釐定。



540 澳門特別行政區公報 ––––第一組 第 11期 –––– 2001年 3月 12日

19. Continuidade de operação da rede e da prestação dos
serviços

1. O Titular fica obrigado a garantir a continuidade de opera-
ção da sua rede de telecomunicações e da prestação dos serviços
licenciados, nos termos previstos nos acordos a celebrar com
outros operadores e com os clientes.

2. A operação da rede só pode sofrer restrições e interrupções
para a realização de trabalhos, obtida a autorização do GDTTI,
ou por acto ou facto não imputável ao Titular.

3. Fora dos casos previstos no número anterior, o Titular é
responsável pelos prejuízos causados pela restrição ou interrup-
ção às contrapartes nos acordos referidos no n.º 1.

4. Quando for prevista uma restrição ou interrupção, o GDTTI
e as contrapartes nos acordos referidos no n.º 1 devem ser avi-
sados com razoável antecedência da duração, âmbito e motivos
da mesma.

20. Qualidade dos serviços

1. O Titular obriga-se a prestar os serviços licenciados em
conformidade com os indicadores básicos de qualidade fixados
pelo GDTTI.

2. O Titular deve fornecer ao GDTTI, sempre que este o
solicite, todas as informações, elementos e dados que permitam
avaliar a qualidade dos serviços prestados.

21. Restrição e interrupção de serviços a outros operadores e a
clientes

1. O Titular pode suspender ou cessar a prestação de serviços
a clientes ou a outros operadores nos seguintes casos:

1) Incumprimento dos respectivos contratos ou de outras
normas aplicáveis;

2) Falta de pagamento, nos prazos acordados, de quaisquer
importâncias devidas pelos serviços prestados.

2. Nos casos referidos nos números anteriores, o cliente ou o
operador faltosos devem ser notificados com antecedência sufi-
ciente para suprirem a falta.

22. Tarifas

1. Os serviços prestados pelo Titular são pagos por quem os
utilizar, de acordo com as tarifas e modalidades de cobrança e
pagamento aprovadas pelo Governo.

2. As tarifas devem ser fixadas em níveis tão próximos quanto
possível do custo dos serviços avaliados individualmente, tendo
em consideração a necessidade de um rendimento comercial
sobre o investimento do Titular.

3. A facturação fornecida aos clientes deve discriminar conve-
nientemente os serviços prestados e as tarifas aplicadas.

19. 營運網絡和服務提供的連續性

1. 根據與其他營運商和客戶訂立的協議規定，持牌人必須確

保其電信網絡及獲批准服務的持續營運。

2. 僅在獲得電信暨資訊科技發展辦公室的許可，又或因不可

歸責於持牌人的行為或事實下，因進行工作而限制或中斷網絡的

營運。

3. 在非上兩款訂定的情況下，因有限度提供服務或中斷服務

而對第一款所指協議的他方當事人造成的損失，由持牌人承擔責

任。

4. 如預料提供有限度服務或中斷服務，持牌人應向電信暨資

訊科技發展辦公室及客戶作出合理的預先通報，並說明其期間、

範圍及動機。

20.服務質素

1. 持牌人必須按照電信暨資訊科技發展辦公室訂定的基本質

素指標，提供獲批准的服務。

2. 電信暨資訊科技發展辦公室提出要求時，持牌人必須提供

一切足以作出服務質素評估的報告、資料和數據。

21.限制或中斷對其他營運商及客戶提供服務

1. 在下列情況下，持牌人得中止或停止向客戶或其他營運商

提供服務：

1） 不履行合同或其他適用的規定；

2） 未於協定期間繳交因提供服務所引致的任何費用。

2. 在上款所指情況下，應事先通知犯錯的客戶或營運商，以

便作出修正。

22.收費

1. 由持牌人提供的服務，將由享用者按政府核准的收費及收

款方式付費。

2. 訂定收費時，在顧及持牌人投資的商業效益的需要下，應

盡量貼近分項評估後的服務成本。

3. 發給客戶的發票應適當地列明所提供的服務及適用的收

費。
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4. O Titular deve submeter à aprovação do Governo as altera-
ções a introduzir no tarifário dos serviços prestados.

5. Caso as tarifas sejam consideradas susceptíveis de falsear as
condições de concorrência, ou irrazoáveis quando comparadas
com as praticadas por operadores semelhantes da região, pode o
Governo, em decisão fundamentada, determinar a sua alteração,
designadamente fixando valores máximos.

23. Entidade fiscalizadora

1. A fiscalização do cumprimento do estabelecido na presente
Licença compete ao GDTTI.

2. O GDTTI deve tomar todas as providências que julgue
necessárias para o desempenho das suas competências de fisca-
lização, nomeadamente no que respeita ao controlo da prestação
dos serviços e do cumprimento das obrigações do Titular, poden-
do verificar, como e quando o entender, a exactidão das informa-
ções, elementos e dados por este fornecidos.

24. Fiscalização

Para efeitos do disposto na cláusula anterior, o Titular fica
obrigado a:

1) Franquear ao GDTTI o acesso a todas as suas instalações;

2) Prestar ao GDTTI todas as informações e esclarecimentos
e conceder todas as facilidades necessárias ao exercício da fisca-
lização;

3) Disponibilizar ao GDTTI, para consulta, todos os livros,
registos e documentos;

4) Efectuar perante o GDTTI os ensaios que por este lhe forem
solicitados, de forma a avaliar as características e condições de
funcionamento dos equipamentos e da prestação dos serviços.

ANEXO

Descrição da estrutura da Companhia

Recrutamento

A Companhia recrutará a maioria dos seus empregados de
entre os residentes locais.

— Até Dezembro de 2001, cerca de 70% do número total dos
95 empregados serão recrutados em Macau.

— Até ao fim de 2003, a Companhia terá cerca de 85% de
empregados localmente recrutados.

— Consulte-se o seguinte organograma da Companhia:

––––––––––

4. 持牌人應將對服務收費表所作的更改呈交政府核准。

5. 倘有關收費有違公平競爭原則，又或與地區中近似營運商

作比較下屬不合理者，則政府在具理據的決定下，可規定作出更

改，尤指訂定收費的最高值。

23.監察實體

1. 由電信暨資訊科技發展辦公室負責監察對本牌照的履行情

況。

2. 電信暨資訊科技發展辦公室應採取一切認為適當的措施執

行本身的監察權限，尤其對服務的控制和持牌人對義務的履行，

並可用認為合適的方式及在認為合適的時間，查證由持牌人提交

的報告、資料及數據的準確性。

24. 監察

為上條款規定的目的，持牌人必須：

1） 任由電信暨資訊科技發展辦公室通行其一切設施；

2） 對電信暨資訊科技發展辦公室監察工作的實施提供一切資

料和解釋，並給予一切必要的方便；

3）提供一切簿籍、記錄及文件予電信暨資訊科技發展辦公

室，以便查閱；

4） 在電信暨資訊科技發展辦公室要求下當面進行測試，以評

估所提供服務及設備運作的特徵和狀況。

附件

公司架構說明

人員的招聘

本公司大部份的員工將於澳門本地聘請

‧至二零零一年十二月，在總數為九十五名的員工中，約有

百分之七十將於澳門聘請。

‧至二零零三年年底，本公司將有大約百分之八十五的員工

是在澳門聘請。

‧請參閱下列的本公司組織結構圖。
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數碼通流動通訊（澳門）股份有限公司

ORGANOGRAMA

SMARTONE — COMUNICAÇÕES MÓVEIS, S.A.

行政總裁
Director

Executivo

銷售後勤
Logística de

Vendas

操作及保養維修
Operações e
Manutenção

無線電策劃
Planeamento

de Rádio

財務部
Finanças

服務策劃
Planeamento
de Serviços

銷售部
Vendas

資訊系統部
Serviços de
Informação

人事及行政部
Pessoal e

Administração

銷售營運
Operação de

Vendas

客戶服務部
Serviço de
Apoio ao
Cliente

工程部
Engenharia

市務部
Marketing

Plano de investimentos a 5 anos

Investimento

— Até 2001, o investimento será na ordem de cerca de 70 mi-
lhões de patacas.

— Até 2005, o investimento acumulado atingirá um valor mí-
nimo de cerca de 110 milhões de patacas.

五年投資計劃書

投資

‧至二零零一年，投資額約為澳門幣七千萬元。

‧至二零零五年，累積投資額最小約為澳門幣一億一仟萬

元。
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Plano estratégico de desenvolvimento a 5 anos

1. Marketing

A fim de ir ao encontro das necessidades sentidas nos serviços
de telecomunicações móveis da RAEM, a Companhia compro-
mete-se a instalar, o mais rápido possível, um sistema, tecnolo-
gicamente ensaiado, de dupla banda, compatível com o padrão
internacional GSM.

Objectivos

Antes do lançamento dos serviços, é nosso objectivo tornar a
nossa marca conhecida, através da plataforma de «Inovações
Simplificadas». Uma série de programas de marketing serão
lançados para conquistar clientes, estimular a utilização do ser-
viço e aumentar o seu grau de satisfação.

Grande extensão de serviços

Com vista à satisfação das necessidades dos clientes, a Compa-
nhia lançará uma grande extensão de serviços inovadores, em
prol da elevação da qualidade de vida dos clientes, incluindo ser-
viços de pagamento pós-pagos, pré-pagos e de valor acrescenta-
do.

Portabilidade de número

A Companhia apoia cabalmente a portabilidade de número
dos telefones móveis, não só para fomentar uma concorrência
justa no mercado, como também para permitir aos clientes uma
liberdade de escolha.

2. Vendas

O objectivo principal da Companhia, não se focando apenas
nos benefícios dos clientes, é também contribuir para o desenvol-
vimento económico da RAEM, através do aumento global da sua
competitividade.

Estratégia de comercialização

A Companhia tem como estratégia de venda a prossecução do
objectivo de maximizar a cobertura da rede. A Companhia for-
necerá serviços inovadores, mas também de fácil utilização, que
incluem pacotes de serviços abrangentes e adequados a qualquer
tipo de clientes. Tal medida permitirá aos clientes experimenta-
rem um serviço de telefone móvel de alta qualidade, mas a preços
acessíveis. A Companhia desenvolverá três canais de comercia-
lização: venda a retalho, venda a grosso e venda directa no mer-
cado, através de unidades próprias.

Serviços pós-venda

A Companhia está ciente da importância de fornecer aconse-
lhamento pós-venda e capacidade de serviço de elevada qualida-
de.  Assim sendo, um serviço pós-venda consistente e de qualida-
de é uma garantia para atrair novos clientes.

Os programas relativos aos serviços pós-venda contribuirão,
obviamente, para reforçar a imagem positiva da nossa Compa-
nhia no seio dos clientes, por forma a diminuir a sua fuga e a
aumentar o leque de clientes. Tal medida contribuirá, também,
para que estes tenham mais conhecimento sobre a utilização dos
seus telemóveis, aumentando assim a taxa média de utilização
mensal dos mesmos.

五年發展策略計劃書

一、市場

本公司承諾盡快裝設經測試與全球標準數碼流動無線電話系

統（GSM）相容的雙頻網絡，以迎合澳門特別行政區居民對流動

電信服務的需要。

市場目標

在開展我們的服務前，我們的目標是以“簡化的革新”為

根據，使我們的商標為人認識。我們將會開展一連串的市場計劃

來爭取顧客、剌激使用量和使客戶對服務感到稱心滿意。

廣泛的服務

為滿足客戶的需要，本公司將開辦各項創新的服務，這些服

務將會提高顧客在澳門特別行政區每日的生活素質，包括資費後

付、預付和增值服務。

電話號碼可攜性

本公司完全支持流動電話號碼可攜性，從而鼓勵市場上的公

平競爭及允許顧客有選擇的自由。

二、銷售

本公司的主要目的，不但照顧消費者的利益，而且還希望透

過提高澳門特別行政區的全面競爭力，為其經濟作出貢獻。

供銷的策略

本公司的銷售策略按照網絡的最大覆蓋範圍來確定。本公司

將提供革新且親善的服務，包括適合各類顧客的多種銷售包裝。

這方法將使顧客以極優惠的價格體驗優質的流動電話服務。本公

司將發展三種分銷途徑：零售商店、批發商及本身的直銷單位。

售後服務

本公司意識到提供優質售後服務和具備該服務能力的重要

性，因此，一個持久及優質的售後服務是使新顧客獲得信心的重

要服務。

很明顯，售後服務計劃是可增強客戶對公司的積極形象，藉

以減少客戶的流失及擴大顧客的基礎。同時，此舉亦可幫助客戶

能更有效地使用手機，從而增加每月的平均使用量。
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3. Serviços de apoio ao cliente

A Companhia oferecerá serviços pós-venda amplos e abran-
gentes, a fim de maximizar o grau de satisfação dos clientes e
conquistar a sua confiança.

Serviços de atendimento ao cliente

Nas agências da Companhia, serão prestados serviços aos
clientes com delicadeza e rapidez. Essas agências terão acesso
directo ao sistema de apoio, a fim de dar rapidamente respostas
às exigências dos clientes.

O pessoal responsável pela prestação desses serviços será
formado para dar, de forma célere e eficiente, respostas aos pe-
didos mais frequentemente formulados, os quais incluem opções
de pagamento, serviços de valor acrescentado, ponto da situação
das contas ou instruções sobre o uso do telemóvel.

Quando os serviços começarem a ser prestados, os clientes
poderão encontrar problemas e questões.  Terão necessidade de
assistência no uso de novos serviços ou poderão ter novos pedi-
dos. O serviço de atendimento aos clientes estará disponível
durante 24 horas por dia, a fim de dar apoio aos clientes que se
encontrem nessas situações ou que tenham outros pedidos, como:

— Informações e utilização do telemóvel;

— Informações sobre facturação;

— Mudança de pacote de tarifas ou de serviços;

— Formas de pagamento;

— Serviços itinerantes /IDD.

Acordo com os clientes

Será preparado um acordo com os clientes, onde a Companhia
se comprometerá a:

— Resolver 90% das queixas num prazo de 5 dias;

— Inteirar-se das queixas num prazo de 2 dias;

— Activar qualquer serviço num prazo de 24 horas;

— Mudar de serviço num prazo de 24 horas.

4.  Tecnologia

Apreciação breve

A Companhia construirá na RAEM uma rede avançada e de
alta qualidade, que irá ao encontro das necessidades e das ex-
pectativas dos residentes locais quanto à rede móvel. Esta rede
poderá apoiar o desenvolvimento de serviços previstos para o
futuro. A estratégia na área tecnológica será estabelecida com
base em:

— Instalação rápida da rede;

— Uso eficaz de espectros de frequência;

— Montagem de uma rede para apoio aos serviços correntes e
emergentes;

— Fornecimento de um serviço altamente qualificado e de
elevado custo-eficácia;

三、客戶服務

本公司提供廣泛及全面的售後服務，以滿足客戶的需要，從

而建立客戶的信心。

有效的客戶關注服務

在本公司的零售店內，客戶將獲得親切和快捷的關注服務。

這些商店將會直接與支援系統連接，以便迅速回應客戶的問題。

客戶關注服務的員工將接受培訓，使他門能迅速及勝任地解

決客戶經常遇到的問題，包括有關付款方法、增值服務、帳戶的

狀況或使用手機等問題。在提供服務之後，客戶可能遇到各種的

問題。他們使用新服務時可能需要協助，或要求新服務時，本公

司客戶服務部的員工將會提供二十四小時的服務，以協助解決有

關問題，同時，亦會協助解決以下的問題：

‧手機的資料及操作

‧帳單的查詢

‧更改收費計劃或服務

‧付款方法

‧跨域 / 直撥國際長途電話

客戶約章

本公司將會制訂客戶約章，並承諾：

‧五日內解決百分之九十的投訴事件

‧二日內核實投訴事件

‧二十四小時內落實服務

‧二十四小時內更改服務

四、科技

技術縱覽

本公司將於澳門特別行政區裝設網絡，而該網絡將可迎合澳

門特別行政區居民對優質及先進流動電話網絡的需要和期望，并

可支援將來的服務發展。技術策略如下：

‧迅速鋪設網絡

‧有效地使用頻譜

‧裝置能支援現在及將來服務的網絡結構

‧提供優質及具成本效益的服務
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網絡設計網絡設計網絡設計網絡設計網絡設計

Concepção da Rede

標準 目標

Critérios Finalidade

室外覆蓋目標 > 市區面積的 99%

Cobertura exterior > 99% das áreas urbanizadas

室內覆蓋目標 在獲得業主或住客的同意下，逐漸增加至高於市區室內面積的 95%

Cobertura interior Progressivamente, mais de 95% das áreas fechadas, havendo

acordo com os proprietários ou arrendatários dos edifícios

廣泛通話系統調定成功率 在系統繁忙時間內> 98%

 Taxa de sucesso da ligação Sistema Wide Call > 98% nas horas de ponta

廣泛通話系統漏失率 在系統繁忙時間內< 2%

Taxa de fracasso do Sistema Wide Call < 2% nas horas de ponta

所有網絡的有效性 > 99.9% 的運作時間

Disponibilidade global da rede > 99.9% do tempo

— Maximização do uso dos recursos da RAEM para fornecer
benefícios económicos adicionais.

A Companhia escolheu a tecnologia GSM e construirá na
RAEM uma rede GSM de dupla banda 900/1800 MHz. O GSM
é uma tecnologia devidamente ensaiada e testada no mercado,
que permite uma audição clara e de qualidade. Possui uma gran-
de capacidade para aplicações de dados móveis, proporciona
segurança através das funções de encriptação que lhe são ineren-
tes e permite um vasto leque de serviços de valor acrescentado.

A rede da Companhia incorporará tecnologia de ponta adqui-
rida junto dos principais vendedores nas áreas das telecomunica-
ções e da informática. A avançada e inteligente arquitectura da
plataforma de rádio, de comutação e de serviços de valor acres-
centado — poderá proporcionar funções de serviço básicas e
avançadas de forma rápida e com alta rentabilidade. A Compa-
nhia fornecerá, também, uma plataforma de fornecimento e de
facturação que contribuirá para uma imediata activação de ser-
viços, bem como para uma facturação pormenorizada e correcta.

‧善用澳門特別行政區的資源，從而提供額外的經濟效益

本公司選擇了數碼流動無線電話（GSM）技術，及將於澳門

特別行政區裝設900/1800MHZ數碼流動無線電話雙頻網絡。數碼

流動無線電話系統是經充分測試，證明可提供清楚嘹亮的優質音

頻電話服務、具流動電話數據應用的高容量、并透過固有的加密

特點確保安全，以及能提供多種的增值服務。

本公司的網絡將會從主要的電信和電腦銷售商引入最新的技

術。先進和智能無線電、交換及增值服務的平台結構能提供快速

和有成本效益的基本及先進服務。本公司亦會提供支援適時服務

和準確帳單的服務和帳單平台。

Rede de rádio

A Companhia tenciona utilizar equipamentos de estação de
ponta na construção da rede móvel e aproveitar os edifícios
existentes para instalação de estruturas de suporte de antena.
Tal medida diminuirá a necessidade de construir torres de rádio
adicionais e também os impactos negativos sobre o ambiente
envolvente. As instalações ora propostas são de baixa estrutura
e a sua cor será condizente com o ambiente onde se inserem.

A rede cobrirá o território da RAEM, incluindo Península de
Macau, ilhas da Taipa e Coloane, assim como as suas vias de
interligação. A cobertura exterior incidirá sobre mais de 99% das
áreas urbanas da RAEM e a cobertura interior atingirá progres-
sivamente mais de 95% das áreas fechadas, com acordos com os
proprietários ou arrendatários dos edifícios.

無線電網絡

本公司計劃使用最新的基地台設備鋪設流動電話網絡，以及

主要在現存的建築物安裝天線。這方法將可減少興建任何額外無

線電塔架的需要，以及減少對有關環境的影響。建議的設備外形

將是低矮的，并會按照需要加以塗上顏色以配合周圍的環境。

覆蓋率是指對澳門特別行政區而言，包括：澳門半島、仔

島和路環島及它們之間的連接道路，室外覆蓋率將高於澳門特別

行政區市區陸地面積的99%，而室內覆蓋率在得到業主或住客的

同意下，將逐漸增加至高於室內面積的 95% 。
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Nas áreas de cobertura da rede, os clientes poderão, com
sucessos, iniciar, receber e manter uma chamada, seguramente a
um nível de cerca de 95%.

Rede de comutação

Na fase inicial, será construída um Base Station Controller
(BSC) em ligação ao Mobile Switching Centre (MSC) no Switch
Centre.  Um sistema integrado MSC /Home Location Registration
(HLR)/Authentication Centre (AUC) será instalado para supor-
tar as funções de comutação e armazenar as informações sobre
activação de subscritores e autenticação.  A rede de comutação
utiliza processadores distributivos com alta capacidade, que
asseguram um elevado nível de disponibilidade e de fiabilidade
do sistema.

A capacidade da rede será dimensionada de acordo com o
número previsível de subscritores e de tráfego, em função de
critérios de concepção.  Se houver um crescimento imprevisto do
tráfego, a capacidade da rede poderá ser expandida ou poderá
haver lugar à construção de um nó de comutação adicional.

Calendário de instalação

Um plano ambicioso de instalação será elaborado e executado,
utilizando a capacidade técnica da SmarTone em redes, bem
como a experiência localmente adquirida pela Delta Asia. Leia-
-se a seguinte tabela com o calendário de instalação:

在流動電話網絡覆蓋範圍內，顧客可打出、接收和維持通話

的可信度約為 95% 。

交換網絡

初期將會於交換中心設立一基地台監督站（BSC）及流動電

話交換中心（MSC）。將會安裝流動電話交換中心 / 原始位置登

記（HLR）/ 鑒別中心（AUC）綜合系統來支援交換功能和儲存用

戶活動和鑒別資料。該交換器將使用分佈式處理器，且具充足冗

餘位保證系統的高度有效或高度可靠。

交換器的容量將根據設計標準，按照預測的用戶數目和通信

量來決定。倘通訊量突然增長，可擴大容量或加裝交換節點。

鋪設時間表

一項積極進取的鋪設計劃將根據數碼通在設立網絡方面的專

業技術經驗和匯業的本地經驗來展開。請參閱下列的鋪設時間

表。

Despacho do Chefe do Executivo n.º 50/2001

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
disposto no n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 13/2000, no n.º 2 do artigo
4.º do Decreto-Lei n.º 53/93/M, de 27 de Setembro, e no n.º 2 do
artigo 26.º do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, o Chefe
do Executivo manda:

É aprovado e posto em execução, a partir de 1 de Janeiro de
2001, o orçamento privativo do Gabinete do Presidente do Tri-
bunal de Última Instância, relativo ao ano económico de 2001,
sendo as receitas calculadas em 176,000,000.00 (cento e setenta e
seis milhões) de patacas e as despesas em igual quantia, o qual faz
parte integrante do presente despacho.

2 de Março de 2001.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

第50/2001號行政長官批示

行政長官行使《 澳門特別行政區基本法 》第五十條賦予的職

權，並根據第 13/2000 號法律第五條第一款及九月二十七日第 53/

93/M 號法令第四條第二款及第 19/2000 號行政法規第二十六條第

二款的規定，作出本批示。

核准終審法院院長辦公室二零零一年財政年度之本身預算，

並於二零零一年一月一日起開始執行，預計收入及開支之金額均

為澳門幣176,000,000.00 （壹億柒仟陸佰萬圓整），該預算為本批

示之組成部分。

二零零一年三月二日

行政長官 何厚鏵

年份 2001 2002 2003 2004 2005

Ano

室外基地台數目 30-40 40-50 50-60 50-60 50-60

N.º de estações base
exteriores

室內轉發器數目 8-10 10-12 12-15 12-15 12-15

 N.º de estações repeti-
doras interiores


